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MOÇÃO DE PESAR

Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Ipameri 

Estado de Goiás.

O Vereador signatário desta, com a adesão dos 

demais Vereadores que o presente subscrevem, nos termos 

regimentais e ao depois de aprovação plenária, requerem a 

Vossa Excelência o registro do nosso profundo pesar pelo 

falecimento do Dr. JAMIL JOSÉ DAHER.

Queremos através desta Moção, externar votos de 

mais profundo pesar pelo falecimento do brilhante 

profissional, um cidadão honrado e respeitável estudioso da

medicina de Ipameri, trata-se de personagem ímpar na vidaj|-\ 

de nossa cidade, que Deus, com sua imensa sabedoria e

misericórdia, possa confortar seus familiares e amigos nesse 

momento de dor e de saudades. Essa Casa Legislativa presta 

essa singela homenagem póstuma a esta família a que*" 

temos muito apreço, apresentado publicamente sentimento 

de pesar aos familiares, se solidarizando nesta hora de dor.
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Declarou-lhe Jesus: Eu sou a ressurreição e a vida; quem 

crê em mim, ainda que morra, viverá; -  João 11:25.

Apesar de muitas vezes, não entendermos a morte 

e como ela acontece, mesmo assim devemos ser tementes a 

Deus. E ao falecer Dr. Jamil, deixou um legado de boa 

convivência e fé.

Sua vida se eterniza no coração dos que com ele 

conviveram ao longo dos seus 92 anos, pela dedicação, 

franqueza e honestidade, sua disponibilidade em 

atendimento, com seus mais de sessenta anos cuidando da 

saúde dos ipamerinos e por mais de cinquenta anos 

participando da vida política para o fortalecimento e 

melhoria da vida da nossa população.

Jamil José Daher, filho de imigrantes libaneses, 

José Miguel Daher e Sofia Abdala Daher, nascido em I o de 

março de 1925 na cidade de Ipameri-GO, era o mais novo de 

sete irmãos, ficando órfão de pai aos 14 anos de idade.

Estudou no Ginásio Municipal, hoje Colégio 

Estadual Professor Eduardo Mancini, onde concluiu o cprso 

ginasial.
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Em 1942, transferiu-se para a Capital do Estado, 

onde cursou o científico no Liceu de Goiânia.

Em 1945, com a conclusão do curso cientifico, 

transferiu-se para a Capital Federal na época (Rio de Janeiro), 

em razão de sua aprovação no concurso vestibular para o 

curso de medicina na antiga e mais famosa faculdade de

medicina no país, a Faculdade Nacional de Medicina da Praia
... v

Vermelha, hoje Universidade Federal do Rio de Janeiro -  

UFRJ, concluindo seu curso em 1950.

Em 1951, retorna a Ipameri para exercer a 

medicina como clínico e cirurgião geral, com CRM-GO 237.

Em 1952, com a inauguração das instalações da 

Associação de Amparo à Maternidade e Infância de Ipameri, 

obra de iniciativa do Dr. David Cosac, passa a exercer ali suas 

atividades profissionais, juntamente com o Dr. David Cosac 

e Dr. João de Pinho. À época não haviam especialidades 

médicas como ortopedia, obstetrícia, cirurgia, pediatra, 

otorrinolaringologia, cardiologia, clínica geral, etc. Ao 

médico competia solucionar todos os casos e à medida que 

estes surgiam tinha que lhes colocar termo. Para tratar seu 

primeiro caso de fratura recorreu à literatura médica, pois a

a
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transferência do paciente para centros maiores nem se 

cogitava. Segundo seu relato, coube a ele operar um dos 

primeiros radiógrafos do estado instalado naquela 

instituição e que atendia à toda região. Era a época do médico 

de família e a profissão impunha-lhe atendimentos extra 

consultório, o que requeria muitas vezes atravessar noites à 

cabeceira do paciente. Não havia sistema de saúde 

organizado, planos de saúde sequer se almejava, às vezes 

praticava-se o escambo, ou seja, os serviços eram 

remunerados através da troca por gêneros alimentícios, bens 

e produtos da região, quando não, a contrapartida traduzia- 

se em um confortante "Deus lhe pague".

I
I

Exerceu ainda suas atividades no Posto de Saúde 

e no Serviço de Perícia Médica no INANPS, atualmente INSS, 

onde chefiou ambos os órgãos.

Dr. Jamil fez amigos no seu trabalho como médico, 

conquistou cada pessoa pela simpatia e dedicação com que 

tratava seus pacientes. Era definitivamente um profissional 

antenado com seu tempo, com as inovações, mas sem nunca 

abrir mão dos conceitos de família, da tradição e da 

cidadania.
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Foi membro do Rotary Club de Ipameri desde 

1952 e seu presidente em um dos anos rotários. Foi um de 

seus sócios mais assíduos, senão o mais assíduo do Club, 

tendo-o frequentado até a semana anterior a que antecedeu o 

seu falecimento. Não admitia que reuniões fossem suspensas 

sob qualquer título e tinha verdadeiro prazer em praticar o 

companheirismo junto a seus pares.

Em 1956 conheceu Maria Cristina Estrela Daher, 

na época estudante do curso de farmácia, profissão que ela 

exerceu também na Associação de Amparo à Maternidade e 

à Infância de Ipameri, em seu laboratório de análises clínicas, 

com quem se casou em 1959. Tiveram dois filhos, José Miguel 

Daher, médico, casado com Mônica Lima de Carvalho, de 

cuja união vicejou a filha Larissa Carvalho Daher; e Ornar 

Daher, casado com Karin Sávio Azambuja e desta união 

frutificou a filha, Catarina Sávio Daher.

Recebeu um "Diploma de Reconhecimento"

pelos relevantes serviços prestados à nossa comunidade e 

pela ação político-administrativa que desenvolve, no 

aniversário do 113° ano do Legislativo Ipamerino, em 15 de 

dezembro de 1995.

K
~ t r
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Em 2009 foi homenageado pelo Conselho Regional 

de Medicina (CREMEGO), com a Comenda da Honra do 

Mérito Profissional, criada em 2005, como reconhecimento 

aos profissionais que contribuíram e contribuem para o 

desenvolvimento a valorização da Medicina Goiana, na 

assistência à população, na organização da classe médica e 

nas áreas de ensino e pesquisa.

Foi líder político, tendo ingressado nessas lides 

assim de seu regresso a Ipameri. Nunca se candidatou a 

qualquer cargo eletivo, mas também não se furtava ao 

embate político. Debatia no campo das idéias e suas armas 

eram seus prónunciamentos na defesa dos programas e 

idéias de sua agremiação político partidária. Esteve 

envolvido com esta atividade até as eleições municipais de 

2009.

Fez da medicina verdadeiro sacerdócio até seus 

últimos dias, atendendo a quem o procurava. Deixou de 

comparecer ao consultório somente quando sua condição de 

saúde não mais o permitiu, isso pouco tempo antes de seu 

falecimento.

Trata-se de personagem ímpar na vida de nossa 

cidade, atendendo instituições até mesmo com trabalho
M £%
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voluntário, dando valor à vida e, também, dignidade maior à 

Medicina.

Dr. Jamil faleceu em 28 de março do corrente ano, 

aos 92 anos de idade, feliz com tudo que realizou durante sua 

existência e orgulhoso pelos seus maiores legados: seus filhos 

e netas e sua colaboração como médico para a sua 

comunidade.

Entretanto, levou consigo uma única frustração, a 

de não ter cuidado da sua esposa até seus últimos dias, pois 

era essa a grande preocupação que o afligia e externava a 

aqueles que puderam privar de seu convívio.

Trata-se de um nome que pertence indelevelmente 

ao grupo de grandes cidadãos ipamerinos 

indubitavelmente.

/ wWY

Por meio desta singela homenagem póstuma, esta 

Casa Legislativa se sente honrada em prestar aos familiares 

de Dr. Jamil está Moção de Pesar, registrando, de maneira 

especial, a nossa admiração e reconhecimento a este médico 

cujo o falecimento enlutou toda a comunidade.

a
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Que se encaminhe cópia desta Moção a sua esposa, 

extensivo aos demais familiares, para que tenham ciência de 

que estamos compartilhando a dor vivida por todos.

SALA DAS SESSÕES, em Ipameri, Estado de 

Goiás, aos 05 dias do mês de junho de 2017.
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Vereadoi
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Vereador Ronni
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